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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA REGIONAL 

DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ - SP. 

 

 

  

 

Recuperação Judicial 

Processo nº 1000519-51.2023.8.26.0260 

 

 
AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., 

Administradora Judicial nomeada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL distribuída por 

NUTRISENIOR INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, por suas procuradoras infra-assinadas, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Excelência, nos termos do art. 22, II, “a” primeira parte e “c”, 

da Lei nº 11.101/05, apresentar o Relatório Mensal de Atividades da Recuperanda relativo às 

informações contábeis do mês de julho de 2023, com análises detalhadas específicas, conforme 

consta do incluso relatório. 

 

Sendo o que cumpria para o momento, a Administradora Judicial se 

coloca à disposição deste d. juízo e sua z. Serventia, dos nobres advogados da Recuperanda, dos 

credores e demais interessados bem como do ilustre representante do Ministério Público para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2023. 

 

JOICE RUIZ BERNIER 

OAB/SP 126.769 

ALINE TURCO 

OAB/SP 289.611 

 

 

VITÓRIA DE CARVALHO GOMES 

OAB/SP 470.286 
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RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 

NUTRISENIOR INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA1 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000519-51.2023.8.26.0260  

2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de 

Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ 

                                                           
1 ‘Recuperanda’, ‘Nutrisenior’ ou ‘empresa’.  
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O presente Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) da empresa 

Nutrisenior compreende: 

 

1. O Cronograma processual, contendo as informações relativas à 

data de ocorrência dos principais eventos da Recuperação Judicial; 

2. O Passivo Tributário da Recuperanda; 

3. A Posição do quadro de colaboradores da Recuperanda; 

4. A Análise dos dados contábeis e das informações financeiras2 

de 2022 a 2023, com destaque para o mês de julho de 2023 da 

Recuperanda, envolvendo análises específicas: patrimoniais de 

ativos e passivos, que constam no Balanço Patrimonial e, análise de 

desempenho, com base nas informações do Demonstrativo do 

Resultado do Exercício.  

As informações analisadas neste relatório foram apresentadas à “AJ Ruiz” 

pela própria Recuperanda na forma do art. 52, IV, da Lei nº 11.101/05, 

respondendo esta última por sua conformidade e genuinidade. 

                                                           
2 Todos os valores mencionados na análise das demonstrações contábeis e financeiras estão 
expressos em reais (R$). 

Ressalta-se que as análises contidas no presente relatório são realizadas em 

observância às normas adotadas no Brasil, que compreendem as práticas 

incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos, 

as orientações e as interpretações técnicas emitidas pelo Comitê de 

pronunciamentos Contábeis (“CPC”), aprovados pelo Conselho Federal de 

Contabilidade - CFC.  

 

Todas as informações relevantes, próprias das informações contábeis anuais 

ou intermediárias, e somente essas, estão sendo evidenciadas, e 

correspondem àquelas utilizadas pela Recuperanda na sua gestão, de acordo 

com as informações por ela prestadas.  

 

A Administração Judicial esclarece, por fim, que as análises presentes no 

relatório não são exaustivas, limitando-se as informações disponibilizadas 

pela Recuperanda.  
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1. CRONOGRAMA PROCESSUAL  

  

 

 

 

 

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  NUTRISENIOR 
Processo nº 1000519-51.2023.8.26.0260 

DATA EVENTO 
LEI 

11.101/05 
14/04/2023 Distribuição do pedido de RJ - 
24/04/2023 Deferimento do Processamento RJ (fls. 276/281) Art. 52 
27/04/2023 Publicação da decisão de Deferimento do Processamento da RJ (fls. 288/290) - 
02/05/2023 Termo de Compromisso da Administradora Judicial (fls. 334) Art. 33 
19/05/2023 Publicação do Edital de Convocação de Credores (DJE) (fls. 545/546) Art. 52 § 1º 

05/06/2023 
Prazo Fatal para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas (15 dias da publicação do Edital de 
Convocação de Credores) 

Art. 7º § 1º 

26/06/2023 
Prazo fatal para apresentação do Plano de Recuperação Judicial (60 dias da publicação da decisão de deferimento 
do processamento da RJ) 

Art. 53 

04/09/2023 Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores do AJ (prorrogado por decisão judicial) Art. 7º § 2º 

02/10/2023 Publicação do Edital - PRJ e Lista de Credores AJ 
Art. 7º, II e 

Art. 53 

16/10/2023 
Prazo fatal para apresentação das Impugnações Judiciais - 10 dias da publicação do Edital - PRJ e Lista de 
Credores AJ 

Art. 8º 

- Publicação do Edital - Convocação AGC  Art. 36 

- Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação Art. 37 

- Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação Art. 37 

25/10/2023 
Encerramento do Stay Period  (dia útil seguinte ao 180º dia da publicação da decisão de deferimento do 
processamento da RJ) 

Art. 6º § 4º 

- Homologação do plano de recuperação judicial Art. 58 
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2. PASSIVO TRIBUTÁRIO  

A empresa contabiliza passivo tributário total de R$ 11.640.601,91 no mês 

de julho, apontando crescimento de R$ 83.975,66 quando comparado ao 

mês anterior, conforme quadro abaixo: 

 

3.1. Dívida em aberto  

3.1.1 Tributos Federais 

As obrigações federais em aberto acresceram R$ 52.624,47, e somam em 

julho o montante de R$ 8.157.446,80. Os aditamentos da competência 

decorrem, em maior grau, das contas COFINS (R$ 10,6 mil) e INSS (R$ 

28,9 mil).  

 

Questionou-se a Recuperanda se os valores de INSS recolhidos dos 

funcionários estão sendo repassados à União, em resposta a empresa afirma 

não estar recolhendo nenhum valor referente a INSS. 

 

Os saldos dos tributos federais em aberto dividem-se entre Obrigações 

Tributárias e Trabalhistas, conforme o seguinte arranjo:  

8.001.209 

8.104.822 

8.157.447 

mai/23 jun/23 jul/23

Tributos Federais (R$)
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A empresa detém em seus registros contábeis duas principais contas: 

Tributos Federais Não Previdenciários (R$ 5,5 milhões) e Tributos Federais 

Previdenciários (R$ 1,7 milhão).  Anteriormente, a Administração Judicial 

reportou que as contas supracitadas não possuem abertura, ou seja, 

aglutinam diversas dívidas em conta única. Na ocasião, a Recuperanda foi 

questionada quanto à natureza das contas e instada a apresentar o controle 

da dívida contabilizada, mas, até a conclusão deste relatório, não houve 

retorno da Nutrisenior.  

 

Anteriormente, em julho, a Administração Judicial observou divergência de 

R$ 2.115.672,06 entre os valores computados nos registros contábeis da 

empresa e os valores observados nos relatórios fazendários da federais. Em 

resposta a Recuperanda atribuiu o saldo da diferença encontrada aos juros 

e multas que não foram contabilizados.  

 

Na competência de agosto, a Nutrisenior não disponibilizou relatórios 

referentes às dívidas tributárias junto à União, restando prejudicada a 

ratificação dos saldos de tributos devidos.  

 

Esta Administradora Judicial continuará acompanhando o retorno da 

Recuperanda e reportará eventuais novidades nos próximos relatórios. 

 

3.1.2 Tributos Estaduais  

A Nutrisenior contabiliza R$ 3.023.065,76 em ICMS a Recolher no mês de 

julho, apontando aumento na monta de R$ 31,3 mil em relação ao mês 

anterior: 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
05

19
-5

1.
20

23
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
75

48
57

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 JO
IC

E 
RU

IZ
 B

ER
NI

ER
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
37

00
32

44
64

   
  .

fls. 1747



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº 1000519-51.2023.8.26.0260 

 

6 
 

 

R. LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR - CJ. 131 - PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 

T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

 

Embora contabilmente a Recuperanda tenha registros de R$ 3 milhões em 

ICMS a pagar, o extrato emitido pela SEFAZ/SP noticia que a empresa 

possui saldo devedor de R$ 4,5 milhões de ICMS, ou seja, divergência de 

R$ 1,5 milhões entre a contabilidade e a Fazenda. Questionada, a 

Nutrisenior narrou que a diferença é em virtude dos juros e multas não 

contabilizados. 

   

 3.2. Parcelamentos 

A Recuperanda contabiliza saldo de R$ 460 mil em parcelamentos, os quais 

não apresentaram movimentação no trimestre avaliado, conforme tabela 

abaixo.  

 
 

A Administração Judicial solicitou os extratos referentes aos parcelamentos 

ativos junto à PGFN para devida corroboração dos saldos registrados, 

contudo não houve envio até a finalização deste relatório.  

  

Esta Administradora Judicial continuará acompanhando o retorno da 

Recuperanda e reportará eventuais novidades nos próximos relatórios. 

 

  

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 

 

 

2.948.967 

2.991.715 

3.023.066 

mai/23 jun/23 jul/23

ICMS a Recolher (R$)  
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4. QUADRO DE COLABORADORES 

 

Em julho de 2023, o quadro de colaboradores da Recuperanda era composto 

por 24 (vinte e quatro) empregados contratados em regime CLT, conforme 

expressa a folha de pagamentos da empresa. Os proventos da competência 

totalizaram R$ 61,65 mil, com média salarial de R$ 2.569,40.   

 

 

Além dos funcionários celetistas, a empresa também paga pró-labore 

mensal ao sócio, Sr. Dariwan. Na competência de julho, a folha de 

pagamento do sócio, disponibilizada pela empresa, totalizou o valor bruto 

de R$12,5 mil.  

 

Além do quadro de colaboradores, em julho, a Nutrisenior apresentou 4 

(quatro) contratados como Pessoa Jurídica (PJ), conforme planilha de 

controle da empresa. Os serviços envolvidos na contratação englobam 

planejamento, vendas, tecnologia da informação e consultoria em qualidade 

técnica. Os proventos expressos na planilha somam R$ 23 mil.  

 

A Administração Judicial solicitou à Recuperanda os contratos firmados 

entre as partes, de modo que mais detalhes sobre o caso serão juntados aos 

próximos relatório.  

 

 

 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 

  

29
27

25 24

abr/23 mai/23 jun/23 jul/23

Quadro de Colaboradores - CLT
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5. ANÁLISE CONTÁBIL FINANCEIRA 

A.  ATIVO 

 

 

Notas Explicativas (“NE”) 
 

1.1. Disponibilidades 

As disponibilidades, em julho, acresceram R$ 68 mil (177%), somando 

R$106.465,48, conforme ilustra o gráfico:  

 

A Recuperanda não disponibilizou os extratos bancários das contas, 

restando prejudicada a ratificação dos valores observados nos registros 

contábeis da empresa.  

 

A variação nas disponibilidades é refletida na conta “QI Sociedade de 

Crédito Direto” que, conforme expressa o razão analítico da Recuperanda, 

movimentou R$ 849.063,52, sobretudo, decorrente de recebimento de 

clientes e transferências entre contas bancárias da Nutrisenior.  

Embora a conta do Banco Itaú tenha finalizado o período com saldo de 

R$7,40, no decorrer do mês houve movimentações no montante de R$ 1 

124.646 

38.377 
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milhão, cujos principais pagamentos direcionam-se a fornecedores, salários 

e custos jurídicos, enquanto os faturamentos correspondem aos 

recebimentos clientes.  

 

Em junho, a Administradora Judicial identificou transações como "Capital 

Fundo de Investimentos em Direitos Cred" com contrapartida em 

"Clientes". Ao questionar a Recuperanda sobre a origem e natureza das 

transações, a empresa afirmou que não havia se atentado aos recebimentos 

mencionados. No entanto, comprometeu-se a investigar e fornecer resposta 

posterior, visto que a companhia não possui nenhum investimento 

registrado em seu balanço. O assunto será abordado novamente no próximo 

relatório.  

 

1.2 Valores a Receber 

A rubrica registra valores a receber oriundos de clientes, créditos de 

funcionários e adiantamentos a sócios e fornecedores. Em julho, o saldo de 

“Valores a Receber” decresceu R$ 185.666,97, conforme o quadro: 

 

Os detalhes sobre cada uma das contas consignadas no quadro passam a ser 

discorridas a seguir. 

 

I - Clientes 

A conta sintética “Clientes” compõe 78% do saldo total da rubrica, e 

concentra 99% da variação no mês, encerrando o período avaliado no 

seguinte arranjo: 
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O saldo de “Clientes Nacionais” refere-se a duplicatas a receber, refletindo 

novas vendas a prazo no valor de R$ 419 mil, e faturamento recebido na 

monta de R$ 603 mil. 

A conta “Outros Valores a Receber” é também composta por duplicatas a 

receber e não apresenta variação desde abril de 2023. A Administração 

judicial indagou a Recuperanda qual seria a diferença de referida conta com 

a de duplicatas a receber, além de solicitar informações acerca do prazo 

médio de pagamentos das vendas a prazo, bem como a taxa de 

inadimplência dos clientes e veracidade dos saldos apresentados. As 

informações serão apresentadas no relatório da competência seguinte.  

 

Anteriormente, foi solicitado o relatório de contas a receber e o 

detalhamento da política de adiantamentos, apesar de receber o retorno por 

parte da Nutrisenior, a Administração Judicial observou que os documentos 

disponibilizados são insuficientes para sanar as dúvidas abordadas.  

Questionada novamente a respeito dos controles internos, a Recuperanda 

informou que os relatórios solicitados são de responsabilidade do setor 

administrativo da empresa e que não seria possível nos encaminhar os 

documentos referidos.  

 

II – Adiantamento a Sócios 

A conta de adiantamento a sócios soma R$ 47.271,86, e reflete decréscimo 

de R$ 848,74 no mês de julho, proveniente de pagamento de pró-labore a 

menor, conforme expressa o razão analítico da Recuperanda.  

 

A Administração Judicial solicitou esclarecimentos à Recuperanda, 

questionando o motivo pelo qual a empresa efetua pagamentos e baixas de 

pró-labore por meio da conta de adiantamentos. Em retorno, a empresa 

informou que está averiguando internamente os esclarecimentos, de modo 

que as elucidações serão abordadas nos próximos relatórios.  

 

 A empresa foi questionada quanto ao elevado valor contabilizado na 

subconta ‘Adiantamento de Sócios’. Na ocasião, avaliou-se os valores 

anuais registrados nos exercícios de 2020 a 2022, conforme gráfico abaixo: 
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A Recuperanda afirma que os valores são 'saldos remanescentes' de 

adiantamentos de lucros, mas não explicou a continuidade dos 

adiantamentos feitos em 2021 e 2022, apesar da ausência de lucro nesses 

anos.  

A subconta, que antes incluía os atuais e antigos sócios, foi consolidada em 

uma única rubrica chamada 'adiantamento a sócios' entre 2020 e 2022. Além 

disso, houve uma redução de R$ 2,2 milhões nos valores adiantados entre 

2022 e janeiro de 2023, a Recuperanda não explicou o destino dos valores, 

de modo que a Administração Judicial segue questionando o caso.  

 

1.3. Estoques 

O estoque da Recuperanda decresceu 37%, o equivalente a R$ 1 milhão, 

somando R$ 1.765.671,47 ao final da competência avaliada, conforme 

expressa o quadro abaixo: 

 

A redução de “Materiais de Embalagem”, que corresponde a 95% da 

variação total da rubrica, e, conforme expressa o razão analítico da 

Recuperanda, se dá a partir de lançamento único referente a custo de 

mercadorias vendidas. A Administração Judicial indagou a Recuperanda 

quanto ao custo de embalagens em momento de retração nas receitas da 

empresa, de modo que as elucidações serão juntadas ao próximo relatório.  

 

Ainda, a variação em “Produtos Acabados” decorre da movimentação de 

produtos em elaboração para produtos acabados (R$ 58,4 mil) e entrada 

mercadorias adquiridas para revenda (R$ 50,3 mil). Contudo a conta 

expressa decréscimo devido às baixas de R$ 239.993,93 relativas às vendas 

do período, conforme expressa no razão analítico da empresa.  

 

A Recuperanda disponibilizou o inventário de estoque, o qual quando 

comparado aos saldos contábeis da empresa, apresenta divergência a monta 

de R$ 128 mil, conforme o quadro: 
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A Administração Judicial solicitou o entendimento da Nutrisenior quanto à 

divergência observada acima e instou a Recuperanda a apresentar o 

relatório de inventário relativo ao mês de julho, de modo que o assunto 

seguirá sendo retomado nos próximos relatórios.  

 

1.4. Depósitos e Cauções 

Conforme mencionado em relatórios anteriores, tratam-se de depósitos 

judiciais realizados pela Recuperanda, cujo valor não sofreu alteração entre 

2020 e abril de 2023.  

 

Solicitou-se à Recuperanda esclarecimentos quanto à origem dos depósitos 

e informações dos processos judiciais atrelados ao valor contabilizado, de 

modo que no primeiro retorno a empresa afirmou tratar-se de ‘valores que 

sucederam o escritório de contabilidade anterior, aonde deverá ser melhor 

analisada essa situação’ e posteriormente ‘este valor advém desde 2020, 

momento este que eles ainda não atuavam na recuperanda, sendo que por 

essa razão não possuem maiores informações’. A Administração Judicial 

questionou a empresa quanto aos motivos de manter contabilizados valores 

sem lastro contábil que os corrobore, e em retorno a Nutrisenior informou 

que a baixa dos saldos depende de autorização formal da administração.   

 

1.5. Imobilizado 

O ativo imobilizado da Recuperanda soma R$ 521.159,91 no mês de julho, 

sem apresentar variação no inventário, conforme seguinte arranjo: 

 

Em julho, a rubrica retraiu de 5%, equivalente a R$ 26,6 mil, proveniente 

da depreciação mensal de bens. Mensalmente, a Recuperanda é instada a 

apresentar o inventário do imobilizado para ratificação dos valores 

contabilizados, mas, até a conclusão deste relatório, a documentação não 

havia sido disponibilizada.   
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B. PASSIVO 

 

Notas Explicativas (“NE”) 
 

2.1. Fornecedores 

Os valores devidos a fornecedores somam R$ 4.391,764,45, refletindo 

decréscimo de R$ 149 mil quando comparado ao mês anterior, conforme 

expressa o gráfico:  

 

O razão analítico da Recuperanda apresenta, no mês de julho, pagamentos 

na monta de R$ 412 mil, sobretudo, a fornecedores do setor farmacêutico e 

alimentício, bem como à administração judicial e bloqueios judiciais, os 

quais a Recuperanda foi indagada a respeito da origem. Ainda, na 

competência avaliada, a Nutrisenior adquiriu novas dívidas na monta de R$ 

262 mil, em maior grau, proveniente da compra de insumos e matéria prima, 

serviços gráficos e outros terceirizados.  

 

Mensalmente, a Administração Judicial solicita à Nutrisenior a 

disponibilização do relatório financeiro de fornecedores, para compreensão 

do endividamento da Recuperanda, prazos e eventual inadimplência 

extraconcursal, entretanto, permanece sem retorno.    

4.555.911 4.541.321 

4.391.764 
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2.2. Passivo Tributário 

O passivo tributário, compreendendo as obrigações tributárias, trabalhistas 

e parcelamentos foi examinado no item ‘2. Passivo Tributário’ do 

relatório.  

 

2.3. Provisões 

Refere-se às provisões de multas em decorrência de dois autos de infração 

em curso, o primeiro de origem estadual e relacionado a ICMS, e o segundo 

de origem federal, sem especificação nas demonstrações financeiras. 

Solicitou-se à Recuperanda mais informações quanto aos processos 

administrativos em curso, e em retorno a empresa afirmou que o setor de 

contabilidade segue estudando o caso, restando pendente elucidações para 

o caso. A situação segue sendo acompanhada pela Administradora Judicial 

e eventuais esclarecimentos constarão nos próximos relatórios. 

 

2.4. Empréstimos e Valores com Terceiros 

A Recuperanda possui saldo de R$ 2,7 milhões atrelado a ‘Empréstimos e 

Valores com Terceiros’, cujos valores mantiveram-se inalterados durante o 

período analisado:  

 

 

(i) Empréstimos Daycoval 600905-5 

A empresa registra empréstimo de R$ 404 mil em seus registros contábeis. 

Em resposta à solicitação de documentação de suporte, a Recuperanda 

forneceu uma notificação de reconhecimento de crédito proveniente de três 

contratos, totalizando R$ 723 mil em créditos na classe III. A 

Administração retornou os questionamentos pedindo esclarecimentos sobre 

a diferença entre o valor apresentado e o valor contabilizado, de modo que 

a Recuperanda afirmou não possuir o extrato atualizado do empréstimo.  

 

2.5. Empréstimos e Financiamentos – LP 

O grupo de contas é composto pelos empréstimos junto aos bancos National 

Freight (R$1,5 milhões) e Bradesco (R$ 7,16 milhões). Enquanto o primeiro 

não apresentou movimentação em 2023, constatou-se o acréscimo do 

segundo entre os meses de abril e junho: 
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Não foi possível verificar a origem do crescimento do mútuo junto ao banco 

Bradesco, devido à carência de informações no razão contábil. Nesse norte, 

foi solicitado à Recuperanda maiores esclarecimentos quanto à 

movimentação no período, além da apresentação dos contratos vinculados 

aos dois empréstimos, requeridos em competências anteriores. Em resposta, 

a Recuperanda afirmou não estar em posse dos extratos dos empréstimos 

apontados.   

 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(INTENCIONALMENTE EM BRANCO) 
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C. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 

 

Notas Explicativas (“NE”) 
 

3.1. Receita Bruta  

Em julho, a Recuperanda expressa receita bruta de R$ 419.184,15, 

refletindo decréscimo de R$ 195 mil (32%) em relação ao mês anterior, 

conforme expressa o gráfico:  

 

As receitas operacionais se dão, em maior grau, a partir da venda de 

mercadorias de fabricação própria, as quais reduziram R$ 195 mil no mês 

de julho, impactando substancialmente a redução global da rubrica:  
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A Administração Judicial questionou a empresa quanto aos fatores que 

motivaram a redução nas receitas, se o movimento reflete ocorrência 

pontual ou trata-se de tendência de mercado, de modo que as elucidações 

serão juntadas ao próximo relatório. 

 

Anteriormente observou-se R$ 102 mil referente à devolução do cliente 

BRG Suplementos Nutricionais nos registros contábeis da empresa. A 

Administração Judicial questionou a Recuperanda o motivo das devoluções 

e como a empresa pretende ressarci-lo, contudo não obteve retorno.  

 

3.2. Custos 

A Recuperanda apresenta substancial volatilidade nos custos para venda 

dentro do período avaliado, de modo que, em julho, o valor da rubrica se 

apresenta na monta de R$ 1,2 milhão, acrescendo R$ 905.386,12 sobre o 

mês anterior, representando 760% da receita líquida da competência:  

 

Os custos concentram-se, sobretudo, na fabricação de produtos próprios, 

sendo R$ 970 mil proveniente das despesas com embalagens e R$ 239 mil 

de produtos acabados. A Administração Judicial indagou a Recuperanda 

quanto ao que motivou a substancial alta no mês de julho, de modo que o 

tema seguirá sendo abordado no próximo relatório. 

 

Ainda, a Administração Judicial questionou a empresa a respeito da redução 

nos custos com mão de obra e a ausência de ocorrência de depreciação na 

competência de julho, de modo que os esclarecimentos serão juntados ao 

próximo relatório.  

 

3.3. Despesas Operacionais e com Vendas 

As rubricas expressam no mês de julho soma de R$ 168 mil, refletindo 

acréscimo de R$ 30.014,55, conforme expressa o gráfico abaixo: 
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As despesas gerais compreendem 68% do total dos dispêndios operacionais 

e com vendas. Dentre os gastos estão serviços telefônicos, custas judiciais, 

serviços de água, luz e outros, refletindo aumento de R$ 38,9 mil no mês de 

julho: 

 

Cumpre destacar que a redução nas despesas financeiras corresponde a não 

ocorrência de juros e multas junto ao Banco Bradesco (R$ 8,6 mil) no mês 

de julho, ao passo que as despesas com pessoal refletem aumento devido ao 

reconhecimento de férias, 13º salários e cesta básica, que juntas, somam 

R$(9,2 mil).  

Vale frisar que a Recuperanda vem sendo intimada nos autos a esclarecer 

quanto aos pagamentos de aluguéis extraconcursais, sendo certo que esta 

Administradora Judicial também está acompanhando o assunto. 

 

3.6. Resultado 

A dívida líquida da Recuperanda expressa aumento de R$ 978.965,20 no 

mês de julho, conforme o gráfico: 

 

O acréscimo é consectário, sobretudo, de aumento nos custos de venda, que 

representaram 88% do total de despesas na competência avaliada, e 

acentuado pela redução de 32% nas receitas brutas da Nutrisenior, 

resultando no saldo líquido negativo de R$ 1,1 milhão. 

(192.253)

(138.625)
(168.640)

mai/23 jun/23 jul/23

Despesas Op. E Vendas (R$)

(693.881)

(133.014)

(1.111.979)

mai/23 jun/23 jul/23

Receita Bruta (R$)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
05

19
-5

1.
20

23
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
75

48
57

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 JO
IC

E 
RU

IZ
 B

ER
NI

ER
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
37

00
32

44
64

   
  .

fls. 1760



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº 1000519-51.2023.8.26.0260 

 

19 
 

 

R. LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR - CJ. 131 - PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 

T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

5. DA FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA – VISTORIA 

 

O preposto desta auxiliar, Sr. Everson Fraga, no dia 23/10/2023, realizou a vistoria in loco no estabelecimento da Recuperanda localizado na à Rua 

Pasadena, 240 - Parque industrial, San José, Cotia – SP, CEP: 06715-864, a fim de verificar a continuidade da atividade da empresa, a sua estrutura e suas 

instalações.  

 

Constatou-se que no estabelecimento estão concentradas as atividades de produção, administração, financeiras, comerciais e de recursos humanos, sendo 

este o único estabelecimento da Recuperanda. Por fim, foi informado pela Recuperanda que não ocorreu qualquer interrupção parcial ou total de sua 

operação, sendo certo que está remodelando as estratégias de venda para obter crescimento da empresa. 

 

A seguir alguns registros fotográficos obtidos na oportunidade: 

 

       

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
05

19
-5

1.
20

23
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
75

48
57

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 JO
IC

E 
RU

IZ
 B

ER
NI

ER
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
37

00
32

44
64

   
  .

fls. 1761



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº 1000519-51.2023.8.26.0260 

 

20 
 

 

R. LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR - CJ. 131 - PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 

T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

        

        

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
05

19
-5

1.
20

23
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
75

48
57

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 JO
IC

E 
RU

IZ
 B

ER
NI

ER
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
37

00
32

44
64

   
  .

fls. 1762



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº 1000519-51.2023.8.26.0260 

 

21 
 

 

R. LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR - CJ. 131 - PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 

T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

        

         

        

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
05

19
-5

1.
20

23
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
75

48
57

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 JO
IC

E 
RU

IZ
 B

ER
NI

ER
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
37

00
32

44
64

   
  .

fls. 1763



 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº 1000519-51.2023.8.26.0260 

 

22 
 

 

R. LINCOLN ALBUQUERQUE, 259 | 13º ANDAR - CJ. 131 - PERDIZES | SÃO PAULO | 05004-010 

T +55 11 3864-4332 | WWW.AJRUIZ.COM.BR | CONTATO@AJRUIZ.COM.BR 

         

      

 

 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
05

19
-5

1.
20

23
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
75

48
57

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 JO
IC

E 
RU

IZ
 B

ER
NI

ER
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 3
1/

10
/2

02
3 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
37

00
32

44
64

   
  .

fls. 1764


